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Prêmio Top 5 Focus: conheça as 17 instituições premiadas 

O objetivo é premiar as instituições participantes cujas expectativas mais se aproximam dos
resultados efetivos observados para alguns indicadores econômicos. Entre esses indicadores estão
IPCA e seus componentes, IGP-M, taxa de câmbio, taxa Selic, PIB Total e taxa de desocupação.

O Banco Central premiou nesta terça-feira (9/4) as instituições que obtiveram o primeiro lugar nos
rankings anuais para diversos indicadores contidos na Pesquisa de Expectativas de Mercado (Focus)
. A entrega dos certificados foi feita no Evento de Premiação Anual das Instituições Top 5 2023,
realizado em São Paulo, seguida de debates sobre cenário internacional, cenário doméstico,
inflação e política monetária.

Clique aqui e veja como foi a premiação.

São premiadas as instituições participantes cujas projeções mais se aproximaram dos resultados
ocorridos para IPCA e seus componentes, IGP-M, taxa de câmbio, taxa Selic, PIB Total e taxa de
desocupação.

"Há muitos anos, os rankings Top 5 constituem incentivo para que a Pesquisa Focus possa contar
com projeções com o maior nível possível de acurácia. A premiação reflete o esforço dos
participantes em analisar a economia brasileira e em informar os cenários que anteveem para
diversos indicadores macroeconômicos", afirma André Marques, consultor no Departamento de
Estatísticas do Banco Central.

De acordo com Marques, são esses cenários que servem de base para o cálculo diário de
estatísticas que são publicadas semanalmente pelo BC e constituem referência para o mercado,
para os estudiosos sobre o assunto e para aqueles que buscam alguma informação sobre o futuro
de nossa economia.

Os destaques desta edição do Top 5, com duas premiações cada, foram UBS Brasil CCTVM, LAIC AM
e Parcitas Gestão. Houve empate entre três participantes na categoria Selic – curto prazo anual.

Essas projeções são informadas por bancos, gestoras de recursos (assets), consultorias e
associações. Conhecer e acompanhar a evolução do sentimento do mercado quanto à evolução da
economia brasileira é importante para a formulação da política monetária, subsidiando as decisões
do Copom, alimentando os modelos do Departamento de Estudos e Pesquisas do BC, além de servir
de referência para estudos na área.

Saiba mais

Os rankings Top 5 de curto prazo são divulgados mensalmente. Já os de médio prazo são
divulgados trimestralmente. No ranking de curto prazo, a precisão das projeções é avaliada com
defasagem de cerca de um mês em relação à publicação do indicador analisado nos últimos três
meses. No de médio prazo, considera-se a precisão média das projeções para um trimestre nos três
meses do trimestre anterior. Os rankings anuais de curto e médio prazos consideram a média da
performance das instituições nos respectivos rankings mensais/trimestrais.

Os rankings de longo prazo (ano corrente e ano seguinte) são divulgados no primeiro trimestre de
cada ano e consideram a precisão das projeções informadas em cada um dos doze meses do ano
para o indicador anual do mesmo ano, publicado no ano subsequente, ou do ano subsequente,
publicado no segundo ano à frente.

CMN aperfeiçoa normas do Proagro 
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https://cdn-www.bcb.gov.br/controleinflacao/expectativasmercado
https://www.youtube.com/watch?v=xqXVha9TBcA
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Em reunião extraordinária realizada nesta segunda-feira (08/04), o Conselho Monetário Nacional
(CMN), por meio das Resoluções CMN nº 5.126, 5.127, 5.128 e 5.125, de 8 abril de 2024, reduziu o
limite de enquadramento obrigatório, ajustou as indenizações das operações cuja emergência
tenha ocorrido no período de Zoneamento Agrícola de Risco Climático (Zarc) com risco 30% e 40%,
reduziu o teto para a Garantia de Renda Mínima (GRM), e modernizou o modelo de comprovação de
aquisição de insumos, aproximando o Proagro das boas práticas adotadas no mercado do seguro
rural. As medidas propostas permitirão redução de custos da ordem de R$ 935 milhões no segundo
semestre de 2024 e de R$ 2 bilhões em 2025.

As medidas entrarão em vigor em 1º de julho de 2024, coincidindo com o início do ano agrícola
2024/2025.

Resolução CMN nº 5.126

Reduz a superposição do Proagro em relação ao Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro
Rural (PSR), reduzindo o limite de enquadramento obrigatório no Proagro de R$ 335.000,00 para R$
270.000,00 por ano agrícola. A medida, além de aumentar a focalização do programa nos
agricultores familiares e pequenos produtores, permite redução de custos da ordem de R$ 383
milhões no segundo semestre de 2024 e de R$ 823 milhões para 2025. As projeções indicam que o
público com operações acima do limite proposto poderá ser atendido pelas seguradoras privadas,
inclusive com o subsídio do PSR.

Resolução CMN nº 5.127

Adequa o valor indenizado às faixas de risco cobertas pelo Proagro, reduzindo o pagamento de
indenizações em operações com emergência nos períodos de Zarc com risco 30% e 40%,
respectivamente, em 25% e 50%, considerando o maior risco dessas operações. A medida contribui
para a adoção de boas práticas agronômicas por parte do produtor e amplia a eficiência na
aplicação dos recursos públicos destinados ao programa, com redução de custos da ordem de R$
298 milhões no segundo semestre de 2024 e de R$ 640 milhões em 2025.

Resolução CMN nº 5.128

Simplifica a fórmula de cálculo e reduz o teto anual para pagamento da Garantia de Renda Mínima
(GRM) em operações do Proagro Mais para R$ 9.000,00, com redução de custos da ordem de R$
254 milhões no segundo semestre de 2024 e de R$ 546 milhões em 2025.

Resolução CMN nº 5.125

Simplifica o processo de pagamento de indenização, dispensando a apresentação de comprovantes
de aquisição de insumos, com a aplicação de dedução padrão de 5%. A medida proporciona: (i)
redução do tempo necessário para pagamento das indenizações; (ii) maior previsibilidade em
relação ao valor da indenização a ser recebida; (iii) redução do custo de observância do Proagro, o
que contribui para que mais instituições financeiras estejam dispostas a atuar de forma direta na
contratação de operações de custeio a pequenos produtores no âmbito do Pronaf; e (iv) redução do
nível de litigiosidade no Proagro.

Fonte: BCB, em 09.04.2024.
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